
ESTAIN DA PÁRAÍBA
Pf,EFEITURA IT'Í{ICTPAL DE II,ÃS ESTRÂDÀS

PREGÃO ELEIRôIIICO O MTú22
PROCESí' ADfiI ISIRATIVO IO Z2OLII'PEW

Co|TRATO ltre. O0,,,,-S/2o22-CPL

TERIO DE CO{TRATO QUE EI{TRE SI CELEBMT4 A PREFEITURA rt' ICPÀL DE 
'AS 

ESTRÀTTAS E
I{HüED - DISTRTBITICÀO, IIPI(XTACÂO E EIDOR',TÀCÂ0 DE IEDICAIE]|TOs LTDÂ., pARÂ
FORI{ECIIiIE],ITO CO{FORIIE DISCRIÍiIIMDO NESTE INSTRUIiIE]ÚTo tIA FoRfiÀ ABAIxo:

Pelo prêsente instrurênto particular de €ontrato, de un lado PREFEITUnA Í{tr{IcIpÂL DE lttrAs ESTRATÀS - Rua
do Comércio, 23 - Certrc - Duas Estradas - PB, CI{PJ ne O8.787.O721OO01-1O, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renã11y Felix unes, Brasileira, Solteira, Funclonaria Publica, residente e doniciliada
na Fazenda são Francisco, sN - zona Rurar - Duas Estradas - pB, cpF na ogo.aol -t64-4€, carteira de
IdentÍdade ne 3.570-572 55P, doravante simplesmente CoÍ{TMTAiITE, e do outro lado tü[lED - DISTRfBUICÀ0,
IlPfffÀCÀO E EXPORIACAO DE ilEIlICAllE TO§ LTDA. - RUÂ tllA]OR BELI.IIRO - Na 2OO - SÀO IOSE - CA]iPIM GMI{DE
- PB, CNPI ne L5.2L8.S6Llooa1-39, doravantê slmplesnente COI{TRÁTÁDA, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁISULA PRITEIRA - IX}S FIfiÍ'AIIEÍÚÍOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico na oow4l2o22, pnocessada nos ternos da
Lei Federal ne 1o-52o, de 17 de lulho de 2oO2 e subsidiarianente a Lei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei ConplemeÍltar Bc 123, de 14 de deze[bro de 2006; Decrêto Federal no LO.o24, de 20 de Set€ítbro
de 20t9i e legislação pertlnente, consideradâs as altêrações posteriores das referidas non|las.

CL/íUSULÂ SEGI DA - Íx, OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de nateriais édicos, llospitalares, Fár. acos e
Odontológicos diversos, para atender as necessidades do Fundo ltunicipal de saúde e seus deoais órgãos
[vinculados], mêdiante requisição di.á'"i.a elou periódica, devêndo ã entrega ocorrer nos locais dêteminados
pelo Setor Coípetente deste município.

O fornecinento deverá ser executado rigorosamente de acordo coo as condições expressas neste instruBento,
pÍ\oposta apresentada, especificações técnicas çorrespondentes, processo dê ltcitãção [odalidade Pregão
Eletrônico ne 0@0412922 e instruçôes do Cortratante, docunentos esses que ficam fazendo partês
integrantes do presente contrato, indepêndente de transcrição; e será realizado na fornla parcelada.

CLifu'SULÂ TÊRCEIRÀ - Ix, VAL(n E PREçOS3

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 81,52 (oIÍEtúfA E LDt REAIS E CIt{eUENrA E

mrs cEtlTÂ\,os) .

clÁrrsul-A QUARrÀ - m REÂluslÂltErÍÍo Elr sE Trm EsTRrTo:
Os prêços contratados são fixos e irreajustávêi.s pelo período de um ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, §§ 5e e 6e, da Lêi 8.666/93.
(korrendo o desequilíbrio econôflico-financeiro do contrato, podêrá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram ini€ialmente, nos temos do Art. 65, Inciso II, AlÍnea d, da Lei A-666193, mediante
cflrprovação do€unental e requeriEento exprêsso do Contratado.
Dentro do prazo de vigência do contrato e dêdiante solicitação do Contratado, os preços poderão sqfrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação vêrificada no IPCA-IBGE acurulado,
iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno nínimo de ultl ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do últino reajuste.
l{o caso de atraso ou não divulgação do índice dê reajustamento, o Contratante pagapá ao contratado a
importância calculada pela últina vâriação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar ne[Éria de cálculo refereÍÊe
ao reajustamento de prêços do valor re[anescerte, sempre que este ocorrer.
Í{as aferições fÍnais, o índice atualizado para reajuste será, obrigatoriarente, o definítivo.
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Caso o Índice estabelecido para reajustamênto venhâ à sêr êxtinto ou de quâlquer foma não possa maiJ
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de pievisão legal quanto ao índice substituto, as partes elêgerão novo indicê oficial para
o reajústa ento do preço do valor re[anescente, por meio de termo adi.tivo.
o reajuste poderá sen realizado por apostilaítento.

CLÁUSULA QUIiTÍA - DA DoTAçÂo:
As dêspesas correFão por conta da seguinte dotação, constante do orçanento vigente:
Recursos Próprios do ltunlcÍpio:
07.os - !6.30L.209L.203a - 500. - 3.3.90. 36-01.

CLÁUSULA SCXTA - DO PAG'UIE TO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante procêsso regular, da sêguinte maneira:
Para ocorer no ptazo de trinta diãs, contados do período de adinple ento.

CLÁUSULA SÉTI}TA . ms PRÂ:zos:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratãdo, que admite prorrogação nas condlções e hipóteses
previstas no Art. 57, §1", da Lei a.666/93, está abaixo lndicado ê será considerado da emissão do pedido
de coiDra:

Entrega: 15 (quinze) dias.
Â vigência do presente contrato será dêterDinada: 10 (dez) meses, considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULÂ OITAVA - DAs BRIGÂçõES m Co TRÁTAÍ{TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecinento efetivamente realizado, de acordo con as respectivas
cláusulas do paesente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidadê encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar represêntantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos tennos da noma
viSente, especialmente para aco lpanhar e fiscalizar a sua êxecuçâo, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de lnforraçôes pertinentes a essas atribuiçôes.

cLÁusuLA o{a - DAs oBRrGÂçõEs m c(xrRÂTÂrD:
a - Executar devidamente o fonnecinento descrito na Cláusula correspoÍdente do presente cont.ato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obri8ações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, ben como por todas as despesas e compronissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros eo razão da execução do objeto contratado;
c - llanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando dã execução do contrato, que o
nepresente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e fâcilita. a fiscalização do Contratante devendo prêstar os informes e êsclãrecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceirosr decorrent€s de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscâlização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Í{ão ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sêm o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em conpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualifi€ação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
contratante os documentos nêcessários, seÍDre que solicitado;

CLÂJSULA DÉCI}IA - DA ALTERAçÂo E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela Contràtante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, confome
o disposto nos Artigos 77,7A e 79 da Lei A.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizeren nas conpras, até o respectivo linite fixado no Art. 65, §1' da Lei n' 8.666,/93. l{enhuttt
acrésciíro ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saldo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

cLÁ,sULA DÉCTrlA PRIIETRA - D() RECEBIiiEITO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas os
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratantê ob€decerão, confomê o caso, as
disposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULÂ DÉCII4Â SEGU]{'A - DÀ5 PE ALTDADES:
A recusa injusta em deixar dê cu prir ãs obrigações assumidas e preceitos lêgais, sujeitará o Contrãtado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
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advertência; b - multa de ora de O,5Z (zero vírtula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contretado; c - nulta de 10X (dez
por cênto) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de participar em licitação e inpedimento de contratâr com a Administraçãor por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Ádminist.ação Pública ênquento
perdurarem os motivos deteminantes da punição ou até que seja proÍovida sua reabil.itação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade; f - sirultaneanente, qualguer das penâLidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/91.

CLA'SULA DÉCIIIA TERCEIRA - DA CO'PE 5AçÃO FIMIÍ{CEIRA:
t{os casos de êventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e dêsde que o contratado não
têíha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeirã, devida dêsde a
data lirite fixada paFa o paganento até a data correspondente ao efetivo pagânento da parcela. Os encargos
noratórios devidos em razão do atreso no pagaoento serão calculados com utilização da seguinte fórrnula:
Elt=NxVPxI,onde:Ell=encargosmoratórios;J{=númerodediasentreadataprevistaparaopaganento
e a do efetivo pagamentoi VP = valor da parcêla a ser pagã; e I = índice de coDpensação financeira, assim
apurado: I = (Txl1OO) lARDIll }OTORÁI,|A - sÃo losÉ Dos CAr,tPos - sP 136s, sendo Íx = percêntual do IPCA-
IBG€ acumulado nos últimos doze meses ou, na sua fàIta, um novo Índice adotado pêlo Governo Federal que
o substitua. a hipótese do referldo índice estabelecido parã a corpensação financeira venha a ser
extinto ou dê qualquer fomE não possa mais ser utilizado, será adotado, efi substituição, o que vier a
ser detemrinado pela legislação então êD vigor.

CLÁUSULA DÉCIÍ.TA qJÂRTÀ . m FoRo:
Para dirinir as questões decomentes deste contrato, as partês elegem o Foro da comârca de cuarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PA, 25 de Março de 2022.

Prefeita Constitucional
o90.407.504-40
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